
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico n° 9063/2026
Brasília, 26 de abril de 2026.

A Sua Excelência o SenhorDeputado JULIO GARCIAPresidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

AÇÃODIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.928 SANTA CATARINARELATOR : MIN. GILMARMENDESREQTE.(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORESADV.(A/S) : DJEFFERSON AMADEUS DE SOUZA FERREIRA EOUTRO(A/S)INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTACATARINAADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADO DE SANTA CATARINAINTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINAPROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federalproferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos da certidão decópia anexa.
Após a publicação do acórdão respectivo, seu inteiro teor (processos públicos)poderá ser consultado no sítio eletrônico desta Corte (www.stf.jus.br – menujurisprudência).
Atenciosamente,

Ministro EDSON FACHIN
Presidente

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0C45-DD3C-502A-5AAE e senha 30F5-73E6-6E54-5512Ofício eletrônico n° 9063/2026 (ADI 7928) (2269942)         SEI 26.0.000020660-0 / pg. 1



PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.928 SANTA CATARINAPROCED. : SANTA CATARINA/SCRELATOR(A): MIN. GILMAR MENDESREQTE.(S): PARTIDO DOS TRABALHADORESADV.(A/S): DJEFFERSON AMADEUS DE SOUZA FERREIRA (175288/RJ)INTDO.(A/S): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINAADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODE SANTA CATARINAINTDO.(A/S): GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINAPROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,em sessão realizada neste período, proferiu a seguinte decisão:
Decisão: O Tribunal, por unanimidade: (i) não conheceu da ADI7.925/SC, em virtude de defeito na representação processual eilegitimidade ativa das demais requerentes; (ii) não conheceu daADI 7.926/SC, por ilegitimidade ativa da entidade de classerequerente em virtude da ausência de pertinência temática entrea questão constitucional suscitada e a sua atividade derepresentação; (iii) conheceu e julgou parcialmente procedentesos pedidos das ADIs 7.927/SC, 7.928/SC, 7.929/SC e 7.930/SC paradeclarar a inconstitucionalidade integral da Lei 19.722/2026 doEstado de Santa Catarina, bem como a inconstitucionalidade porarrastamento do Decreto 1.372/2026 do Estado de Santa Catarina;(iv) determinou a expedição de ofício à desembargadora relatorada Ação Direta de Inconstitucionalidade Estadual 5003378-25.2026.8.24.0000, ora em trâmite perante o Órgão Especial do TJSCcomunicando, com cópia do acórdão, a deliberação a que chegar oPlenário no julgamento das ações diretas ora apreciadas. Tudo nostermos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes. Plenário,Sessão Virtual de 10.4.2026 a 17.4.2026.
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), GilmarMendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes,Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de SouzaAssessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 29D0-669A-7BEC-5CD6 e senha 6962-845B-E0ED-98FEOfício eletrônico n° 9063/2026 (ADI 7928) (2269942)         SEI 26.0.000020660-0 / pg. 2



Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico n° 9067/2026
Brasília, 26 de abril de 2026.

A Sua Excelência o SenhorDeputado JULIO GARCIAPresidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

AÇÃODIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.929 SANTA CATARINARELATOR : MIN. GILMARMENDESREQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL)ADV.(A/S) : RAPHAEL SODRE CITTADINO E OUTRO(A/S)INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTACATARINAADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADO DE SANTA CATARINAINTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINAPROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federalproferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos da certidão decópia anexa.
Após a publicação do acórdão respectivo, seu inteiro teor (processos públicos)poderá ser consultado no sítio eletrônico desta Corte (www.stf.jus.br – menujurisprudência).
Atenciosamente,

Ministro EDSON FACHIN
Presidente

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4911-CA09-0C65-4D5A e senha 408A-B8C3-A803-F7FAOfício eletrônico n° 9067/2026 (ADI 7929) (2269943)         SEI 26.0.000020660-0 / pg. 3



PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.929 SANTA CATARINAPROCED. : SANTA CATARINA/SCRELATOR(A): MIN. GILMAR MENDESREQTE.(S): PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL)ADV.(A/S): RAPHAEL SODRE CITTADINO (5742-A/AP, 53229/DF,435368/SP)INTDO.(A/S): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINAADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODE SANTA CATARINAINTDO.(A/S): GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINAPROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,em sessão realizada neste período, proferiu a seguinte decisão:
Decisão: O Tribunal, por unanimidade: (i) não conheceu da ADI7.925/SC, em virtude de defeito na representação processual eilegitimidade ativa das demais requerentes; (ii) não conheceu daADI 7.926/SC, por ilegitimidade ativa da entidade de classerequerente em virtude da ausência de pertinência temática entrea questão constitucional suscitada e a sua atividade derepresentação; (iii) conheceu e julgou parcialmente procedentesos pedidos das ADIs 7.927/SC, 7.928/SC, 7.929/SC e 7.930/SC paradeclarar a inconstitucionalidade integral da Lei 19.722/2026 doEstado de Santa Catarina, bem como a inconstitucionalidade porarrastamento do Decreto 1.372/2026 do Estado de Santa Catarina;(iv) determinou a expedição de ofício à desembargadora relatorada Ação Direta de Inconstitucionalidade Estadual 5003378-25.2026.8.24.0000, ora em trâmite perante o Órgão Especial do TJSCcomunicando, com cópia do acórdão, a deliberação a que chegar oPlenário no julgamento das ações diretas ora apreciadas. Tudo nostermos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes. Falou, pelorequerente, a Dra. Bruna Amaral. Plenário, Sessão Virtual de10.4.2026 a 17.4.2026.
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), GilmarMendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes,Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de SouzaAssessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DC30-8CFE-86E4-C260 e senha FEE5-3B31-84B3-5937Ofício eletrônico n° 9067/2026 (ADI 7929) (2269943)         SEI 26.0.000020660-0 / pg. 4



Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico n° 9071/2026
Brasília, 26 de abril de 2026.

A Sua Excelência o SenhorDeputado JULIO GARCIAPresidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

AÇÃODIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.930 SANTA CATARINARELATOR : MIN. GILMARMENDESREQTE.(S) : PARTIDO COMUNISTA DO BRASILADV.(A/S) : PAULOMACHADOGUIMARAES EOUTRO(A/S)INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINAPROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINAINTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTACATARINAADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADO DE SANTA CATARINA

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federalproferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos da certidão decópia anexa.
Após a publicação do acórdão respectivo, seu inteiro teor (processos públicos)poderá ser consultado no sítio eletrônico desta Corte (www.stf.jus.br – menujurisprudência).
Atenciosamente,

Ministro EDSON FACHIN
Presidente

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código CF16-6F4C-1A1C-EF5C e senha 4545-7EEF-3557-A00FOfício eletrônico n° 9071/2026 (ADI 7930) (2269953)         SEI 26.0.000020660-0 / pg. 5



PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.930 SANTA CATARINAPROCED. : SANTA CATARINA/SCRELATOR(A): MIN. GILMAR MENDESREQTE.(S): PARTIDO COMUNISTA DO BRASILADV.(A/S): PAULO MACHADO GUIMARAES (05358/DF)INTDO.(A/S): GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINAPROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINAINTDO.(A/S): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINAADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODE SANTA CATARINA
CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,em sessão realizada neste período, proferiu a seguinte decisão:
Decisão: O Tribunal, por unanimidade: (i) não conheceu da ADI7.925/SC, em virtude de defeito na representação processual eilegitimidade ativa das demais requerentes; (ii) não conheceu daADI 7.926/SC, por ilegitimidade ativa da entidade de classerequerente em virtude da ausência de pertinência temática entrea questão constitucional suscitada e a sua atividade derepresentação; (iii) conheceu e julgou parcialmente procedentesos pedidos das ADIs 7.927/SC, 7.928/SC, 7.929/SC e 7.930/SC paradeclarar a inconstitucionalidade integral da Lei 19.722/2026 doEstado de Santa Catarina, bem como a inconstitucionalidade porarrastamento do Decreto 1.372/2026 do Estado de Santa Catarina;(iv) determinou a expedição de ofício à desembargadora relatorada Ação Direta de Inconstitucionalidade Estadual 5003378-25.2026.8.24.0000, ora em trâmite perante o Órgão Especial do TJSCcomunicando, com cópia do acórdão, a deliberação a que chegar oPlenário no julgamento das ações diretas ora apreciadas. Tudo nostermos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, SessãoVirtual de 10.4.2026 a 17.4.2026.
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), GilmarMendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes,Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de SouzaAssessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2371-6FA9-F33E-2AA2 e senha E7D6-8C19-0FD6-B977Ofício eletrônico n° 9071/2026 (ADI 7930) (2269953)         SEI 26.0.000020660-0 / pg. 6
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Supremo Tribunal Federal
 

 
                De ordem, encaminho-lhe, para ciência e adoção das providências cabíveis, o
(OFÍCIO ELETRÔNICO 9063_2026 ADI 7928; 9067_2026 ADI 7929; 9071_2026 ADI 7930
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina).            
 
                Os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento de informações
são:

Malote Digital (protocolo judicial) – exclusivo para órgãos do Poder Judiciário;
Peticionamento Eletrônico (https://peticionamento.stf.jus.br/) – para partes habilitadas
nos autos (envio de peças, inclusive sigilosas; certificado digital obrigatório);
Protocolo Eletrônico (https://peticionamento.stf.jus.br/) – para partes não habilitadas
(certificado digital desejável). Sem certificado: (61) 3217-3000, opção 1, para
cadastramento de senha.
 Fax (excepcionalmente): (61) 3217-7921 / 7922
 Correios: Protocolo Judicial do STF, Praça dos Três Poderes, Brasília/DF, CEP 70175-
900.

               Para processos eletrônicos, a documentação deve ser enviada exclusivamente
pelos meios eletrônicos indicados. Documentos físicos só serão aceitos para processos
que tramitam em meio físico. Outras formas serão desconsideradas.

  Nos termos do art. 9º da Resolução/STF nº 661, de 9 de fevereiro de 2020, o
sistema de mensagem eletrônica registrada não se presta ao envio de informações ou
peças processuais ao STF.

 
           Atenciosamente,
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RPost®Patenteado

Secretaria Judiciária
Supremo Tribunal Federal

Tel: (61) 3217-3612

(envio por mensagem eletrônica registrada, nos termos da Resolução/STF nº 661, de 2020)
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_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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